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PREÂMBULO 

 
O Município de Manoel Ribas torna público para ciência dos interessados que por intermédio do Prefeito 
Municipal que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
TOTAL GLOBAL, a qual será regida pela Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº.123 de 
14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 146 de 18 
de dezembro de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições 
contidas neste edital. 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min. do dia 16/12/2024 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 16/12/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min. do dia 16/12/2024 
 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – BLL Compras” 
Portal da Transparência do Município de Manoel Ribas 

(https://manoelribaspr.equiplano.com.br:7097/transparencia/licitacoes). 
 

As consultas   e   informações   complementares   referentes   à   presente   licitação   poderão   ser 
feitas   pelo   e-mail: licitacaopmmr@gmail.com ou pelo telefone: 0800-000-4329 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)  
 

 
 

OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de pessoal 
para prestar o serviço de AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL, os serviços serão prestados objetivando 
atenção a demanda da Secretaria Municipal de Educação de Manoel Ribas/PR, conforme especificações 
constantes no Anexo 01 do presente Edital. 
 

DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 Termo de referência do objeto 

ANEXO 02 Modelo de declaração que não incorre em impedimentos 

ANEXO 03 Modelo de declaração unificada 

ANEXO 04 Modelo Declaração ME/EPP 

ANEXO 05 Modelo de proposta comercial (Para o(s) licitante(s) vencedor(es)) 

ANEXO 06 Minuta do Contrato 

ANEXO 07 Portaria nº 409/2024 – Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Manoel Ribas, 
denominada Pregoeira(o), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o link “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). 
 
1.3. O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão Eletrônico.  
 
1.4. Como requisito para participação no pregão, em campo obrigatório do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital.  
 
1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
1.6. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a envio e abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas pertencentes ao ramo do objeto licitado, 
que atendam a todas as exigências deste edital e estejam credenciadas na Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS INSCRITAS NO SIMPLES 
 
2.2. Por se tratar de contratação de serviços com cessão de mão de obra, a licitante inscrita no 
Simples deverá apresentar proposta desconsiderando seu enquadramento nesse regime tributário, 
optando por apresentar sua proposta pelo regime do lucro real ou do lucro presumido.  
 
2.3 Licitante optante pelo Simples, que, porventura venha a ser contratada, após a assinatura do 
contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar ao Município de Manoel Ribas cópia dos 
ofícios protocolados, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 
cessão de mão de obra às Receitas Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação. 
 
2.4. Se a licitante optante pelo Simples não efetuar a comunicação no prazo legal, o Município de 
Manoel Ribas - PR fará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, para que 
esta realize a exclusão de ofício, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, art. 29, inc.  
 
2.5. Caso licitante inscrita no Simples seja contratada, estará sujeita à retenção na fonte de tributos e 
contribuições sociais, em decorrência de sua exclusão obrigatória do Simples, a contar do mês 
seguinte ao da contratação. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.6.10. Não poderá participar da licitação empresas que se encontrem sob falência, 
dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de 
recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 
de recuperação homologado judicialmente. 
 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. A
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2.11. Poderá participar desta licitação pessoa jurídica em consórcio, desde que observadas as 
seguintes normas: 
 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
 
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 
 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
 
2.11.1. Fica estabelecido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 
 
2.11.2. O acréscimo previsto no item 2.11.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
2.11.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
item 2.11. 
 
2.11.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
 

2.12. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
 
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  
 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 
2.13. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através 
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, telefone: (041) 3097-
4600 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 
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2.14. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser 
encaminhado pelo licitante à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, 
bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no 
pregão. 
 

a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL 
(www.bll.org.br), acessando o link “Cadastro”. 
 
a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é 
de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos 
demais documentos. Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das 
propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 
 
a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone 
(041) 3097-4601 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema 
eletrônico do valor inicial de cada lote/item e a marca/modelo do item ofertado.  
Obs.: no campo referente a marca inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-se 
de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a 
identificação do licitante. 
 

2.15. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, conforme Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e 
Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br. 
 
2.16. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
da BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.17. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
2.18. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se assinalou seu regime de 
tributação no sistema, facultado ao Município se for o caso, promover diligência com a finalidade de 
comprovar o enquadramento da LICITANTE como ME ou EPP, diante das normas da Lei.  

 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

3.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação do Município, designado pela Portaria nº 
409/2024 de 01/07/2024 – Anexo 07 deste edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

  
I - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos no edital; 
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II - Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
VI - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
 
VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 
insanáveis; 
 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
 
IX - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 
 
X - Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
XI - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 
autoridades competentes para a homologação e contratação. 

 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
 4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 2.14 “a”, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema de compras do site: www.bll.org.br. 

  
 4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 

representá-lo ou diretamente pela BLL. 
 
 4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, 

documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

 
 4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
 4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

 
 
  
 4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
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5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 
subsequente cadastramento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos.  

 
5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 
número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias 
associada. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 

6.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 

6.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente informar 
nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item ofertado.  
 
Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-
se de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a 
identificação do licitante. 
 
6.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da 
Empresa. 
 
6.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação 
implicará na desclassificação da empresa. 

 
6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 deste edital. 
 
6.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

 
6.4. É necessário a informação do regime fiscal (ME/EPP) no campo próprio do sistema. 
 
6.5. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 

6.5.1. No cadastro da proposta eletrônica não é necessário a inserção de nenhum 
documento referente a habilitação.  
 
6.5.2. Após o encerramento da disputa, somente o detentor da melhor proposta é que 
será convocado pelo chat para apresentação dos documentos de habilitação 
solicitados no item 9.1 e 7.31 deste edital (art.63, II, Lei 14.133/21). 
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6.6. O cadastro da proposta eletrônica ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.8. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão editar e/ou retirar sua proposta. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. A(O) Pregoeira(o) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.  
 

7.2.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação do licitante. 
 
7.2.2. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no Edital. 
Propostas iniciais com valores superiores ao máximo fixado no edital serão 
desclassificadas e não participarão da fase de lances. 
 
7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os 
licitantes. 
 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
7.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL e o lance deverá 
ser ofertado pelo valor unitário de cada item.  
 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.9. Fica a critério da(o) Pregoeira(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante. Somente serão aceitos lances com no máximo 
duas casas decimais após a vírgula. 
 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.19. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a(o) Pregoeira(o), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

 
7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da(o) Pregoeira(o), 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 
 
7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a(o) Pregoeira(o) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.32. A(O) Pregoeira(o) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Declaração de que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação. 
(Anexo 02) 
 
b) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá apresentar declaração (Anexo 04) atestando que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
7.32.1. A(O) Pregoeira(o) efetuará as seguintes consultas sobre o licitante melhor 
classificado, juntando os comprovantes ao processo licitatório e informando no chat o 
resultado destas consultas: 

 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 
Obs.: Esta consulta deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

 
7.32.2. Se for o caso, poderão ainda ser solicitados documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.32.3. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 05. 
 
7.32.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
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7.32.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
7.32.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

7.33. O prazo estabelecido no item 7.31 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, nas 
seguintes situações: 
 

I - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, 
mediante justificativa aceita pela(o) Pregoeira(o); ou 
 
II - de oficio, a critério da(o) Pregoeira(o), quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o item 7.31. 
 

7.34. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 7.31, sem solicitação de prorrogação, 
acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a(o) 
Pregoeira(o) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
7.35. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a(o) Pregoeira(o) analisará os documentos apresentados pelo 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a fim de verificar se atende às condições de 
participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
 
8.2. Caso conste na documentação apresentada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
a(o) Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP´s, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz jus ao benefício.  
 
8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a(o) 
Pregoeira(o) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. A
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8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
8.11. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 

8.11.1. Quando aplicável, haverá retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, 
conforme Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal; Decreto Municipal nº 16.206 
de 29 de maio de 2023; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de Improbidade Administrativa 
e princípios que regem a Administração Pública. 

 
8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

8.12.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.12.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.12.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.13. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

8.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.13, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 
 

8.15.1. O prazo para retorno de eventuais diligências será de 02 (duas) horas após a 
convocação, podendo ser prorrogado pela(o) Pregoeira(o) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela(o) 
Pregoeira(o). 

 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.17. Havendo necessidade, a(o) Pregoeira(o) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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8.18. A(O) Pregoeira(o) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.19. Também nas hipóteses em que a(o) Pregoeira(o) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
8.23. As tabelas comprovando a exeqüibilidade dos valares deveram ser apresentadas ao final da 
etapa de lances durante a fase de habilitação durante a realização do pregão eletrônico (conforme 
modelo anexo ao processo). 
 
8.24. Para fins de julgamento da proposta a título de remuneração, a mesma não poderá ser inferior a 
R$2.235,48 (dois mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Para fins de habilitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) inserir em 
campo próprio do sistema, os seguintes documentos: 
 
I – DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
c) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
 
Obs.: As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma unificada, conforme 
Anexo 03. 
 

 II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da 
documentação de eleição dos seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
III – RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
 

 d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

  
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 

 f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 
IV – RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicilio da pessoa física. A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 
90 (noventa) dias da data marcada para a sessão. 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da LICITANTE, que comprove a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 
com o objeto deste Edital, de forma satisfatória, demonstrando que a licitante gerencia 
ou gerenciou serviços de natureza similar (serão considerados compatíveis os serviços 
de apoio ou monitoria em áreas socioassistenciais e educacionais). 
 
OBS: - Solicitamos considerar como compatíveis para a apresentação dos atestados 
de capacidade técnica, a prestação de serviços envolvendo as áreas educacionais, 
socioassistenciais ou saúde, em qualquer função terceirizada. - Para a contratação, A
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será exigido como requisito mínimo que o funcionário esteja cursando formação de 
docentes, e/ou tenham como escolaridade o Ensino Médio Completo, com experiência 
no campo educacional, com qualificação complementar da área educação infantil. 
 

 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

 
9.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
 
9.5.1. O prazo estabelecido no item 9.5 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 
nas seguintes situações: 

 
I - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, 
mediante justificativa aceita pela(o) Pregoeira(o); ou 
 
II - de oficio, a critério da(o) Pregoeira(o), quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o item 9.1. 
 

9.5.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 9.5, sem solicitação de prorrogação, 
acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a(o) 
Pregoeira(o) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente para 
apresentação dos documentos nos mesmos termos. 
 
9.6. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
classificado em primeiro lugar, posteriormente ao julgamento das propostas. 
 
9.7. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida Provisória 
nº.2.200-2 de 24 de agosto de 2001. 
 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a(o) Pregoeira(o) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.5. 
 

9.10.1. Quando o licitante estiver concorrendo em mais de um item, a não apresentação 
dos documentos conforme solicitado neste edital resultará na sua inabilitação no(s) 
item(ns) que arrematou e nos demais que concorreu. 

 
9.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.11.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 

9.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, sendo válido somente para os documentos nele abrangidos. 
 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a(o) Pregoeira(o) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. A
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9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
 
9.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou se todos os licitantes forem inabilitados, a(o) 
Pregoeira(o) poderá fixar aos licitantes prazo de 01 (um) dia útil para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item. 

 
10. DOS RECURSOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
10.2. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões da(o) Pregoeira(o) 
poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões durante o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos. 
 
10.3. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
10.4. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a preclusão 
do direito de recurso. 
 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.11. Não serão aceitas manifestações de recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

 10.12. Será informado no ´´chat´´ quando se dará o início da fase de manifestação da intenção de 
recursos. A
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10.13. É responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das informações no sistema da 
BLL. 
 

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO E DO CONTRATO 
 

11.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  

 
11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
11.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Deverá ser dado prioridade a assinatura por meio digital. 
 
11.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 
 
11.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 

11.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

11.9. A regra do item 12.8 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso I do item 12.7. 

11.10. O contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
12. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
12.1. O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei específica 
sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os produtos entregues sejam de 
qualidade.  
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12.2. O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 do edital, 
independente de transcrição destas informações. 

 
13. PAGAMENTO 
 

13.1. O prazo para o pagamento será de acordo com data que constar no boleto bancário emitido 
pela seguradora. Endereço de e-mail para ser enviada a nota fiscal: licitacaopmmr@gmail.com. 
 
13.2.A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de 
empenho. 
13.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
13.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
13.5. Para efetivação do pagamento correspondente a Contratada deverá comprovar que estão 
mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente licitação, as quais 
deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a não apresentação 
suspenderá o devido pagamento até que se regularize. 
 
13.6. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% 
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos 
encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N 
= Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de 
compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

14.1. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários e suas respectivas dotações serão 
as indicadas no Anexo 01 do edital. 
 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor do Contrato 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do Contrato; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) não assinar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o pregão eletrônico ou execução do contrato; A
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I) Advertência, quando o detentor do Contrato der causa à inexecução parcial do objeto, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do item anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV) Multa: 
 
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
15.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

16. CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 

16.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
16.2. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, e 
independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
16.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
18.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
16.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro 
inicial do contrato. 
 
16.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
 
16.9. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que 
comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos, etc. 
 
16.10. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta 
deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. A
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16.11. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada 
pela empresa detentora do Contrato. 
 
16.12. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 
Contratante. 
 

16.12.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a 
empresa detentora do Contrato não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos 
serão realizados aos preços vigentes. 

 
16.13. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será realizado por 
meio de aditivo contratual. 

 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 

17.1.1. As impugnações referentes a este edital deverão ser cadastradas em campo 
próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> Impugnações -> 
Requerer Impugnação), devendo ser anexado arquivo com as razões que a fundamentem.   
 

a) O arquivo anexado será protocolado no Protocolo Geral do Município de 
Palmeira, sendo anexado ao processo originário deste Pregão. 
 

b) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da 
impugnação no sistema da BLL. 
 
c) Caberá a(o) Pregoeira(o), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
d) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da 
BLL. 
 

17.1.2. Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta licitação deverão ser 
solicitados através de cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL 
Compras -> Acesso Público -> Esclarecimentos -> Fazer Pergunta). 

 
 17.2. Por se tratar de Pregão na forma Eletrônica, não serão reconhecidos 

esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste edital. 
 
 17.3. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora 

do prazo legal. 
 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
17.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
17.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. A
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18.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do Município 
(https://palmeira.eloweb.net/portaltransparencia/). 
 
18.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela(o) Pregoeira(o), sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
18.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela(o) Pregoeira(o), nos termos 
da legislação vigente. 
 

18.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 

  
 18.13. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

 
 18.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Manoel Ribas/PR, considerado aquele a que está vinculado a(o) Pregoeira(o);  
 
 
 
          Paço Municipal Prefeito Raul Ferreira Messias, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DA DESPESA PARA LICITAÇÕES VISANDO COMPRAS E SERVIÇOS COM 
FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº.14133/2021 

Conforme Decreto Municipal nº. 146 de 18 de dezembro de 2023 
 

Órgão requerente Secretaria Municipal de Educação 
E-mail sme.manoelribas2021@gmail.com 

 
1- Definição do objeto: 
 

Solicitamos abertura de licitação na modalidade de pregão eletrônico para contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de pessoal para prestar o serviço de AGENTE DE APOIO 

EDUCACIONAL, os serviços serão prestados objetivando atenção a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação de Manoel Ribas/PR., conforme exposto abaixo: 

 
LOTE 01 

ITEM CÓDIGO PRODUTO/DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL CNAE 

01  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AGENTE 
DE APOIO 
EDUCACIONAL NAS 
ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE 
MANOEL RIBAS/PR 
COM JORNADA DIÁRIA 
DE 4 HORAS A 
JORNADA DE 
TRABALHO PODERÁ 
SER PROCEDIDA EM 
PERÍODO MATUTINO 
OU VESPERTINO, A 
CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

UN 120 R$ 1.965,94 R$235.912,80  

02  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AGENTE 
DE APOIO 
EDUCACIONAL ,NAS 
ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE 
MANOEL RIBAS/PR 
COM JORNADA DIÁRIA 
DE 6 HORAS COM 
INTERVALO DE 15 
MINUTOS PARA 
ALIMENTAÇÃO E/OU 
DESCANSO. A 
JORNADA DE 
TRABALHO PODERÁ 
SER PROCEDIDA EM 
PERÍODO MATUTINO 
OU VESPERTINO, A 

UN 60 R$2.727,87 R$163.672,20  
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CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

03  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AGENTE 
DE APOIO 
EDUCACIONAL NAS 
ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE 
MANOEL RIBAS/PR 
COM JORNADA DIÁRIA 
DE 8 HORAS COM 
INTERVALO DE 1 
HORA PARA 
ALIMENTAÇÃO E/OU 
DESCANSO. A 
JORNADA DE 
TRABALHO PODERÁ 
SER PROCEDIDA EM 
PERÍODO MATUTINO 
OU VESPERTINO, A 
CRITÉRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

UN 360 R$3.489,81 R$1.256.331,60  

 
1.2. Classificação do objeto:  

 

De acordo com a lei 14.133/2021, a classificação do objeto se dá da seguinte forma: 

NATUREZA DO OBJETO: 

O objeto se encaixa como serviço contínuo, sendo prestado diariamente para suprir as necessidades 

da Secretaria de Educação e Gestão Municipal. 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL OU COMUM: 

Como a aquisição não se enquadra em obra de engenharia, classifica-se como serviço comum 

neste contexto. 

 
1.3. Critério de Julgamento:  

O serviço será adquirido de forma conjunta através de um único grupo, ou seja, em lote único, visto 

que ao realizar a licitação de todos os itens em conjunto busca-se a padronização e um menor preço 

individual. 

1.4. Valor total: O valor total para a execução do objeto descrito acima é de R$ 1.655.916,60 (Um 

milhão seiscentos e cinquenta e cinco novecentos e dezesseis reais sessenta centavos) 

. Considerando os valores obtidos na pesquisa de mercado, conforme Análise de Cotação  

1.5- PLANILHA BASE 
A planilha seguinte será utilizada como referência, sendo que o salário base será de R$ 1.412,00 

(um mil, quatrocentos e doze reais), conforme salário mínimo vigente.  O valor da hora trabalhada foi obtido a 

partir da tabela de precificação com o salário base, acrescidos dos custos com Uniformes e Equipamentos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 C

A
R

LO
S

 D
A

 S
IL

V
A

 C
O

R
O

N
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
an

oe
lri

ba
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

7D
0-

8D
F

A
-8

D
E

D
-A

78
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

7D
0-

8D
F

A
-8

D
E

D
-A

78
3



       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
  Estado do Paraná 

 

Edital de Licitação – Pregão Eletrônico                                                                                                                Página 28 de 53 

de Proteção Individual, Benefício de Despesas Indiretas e Encargos Sociais dividido pela quantidade de 

horas trabalhadas no mês (180 horas mês). 
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2- Justificativa: 

A contratação de empresa para o fornecimento de servidores para a referida categoria funcional, a 

ser composta pelos profissionais a serem contratados, tem o escopo de prestar apoio nas atividades 

executadas pelo Professor Regente e/ou Direção, contribuindo para o oferecimento de espaço físico e de 

convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento, e ao bem-estar social, físico e emocional das 

crianças/alunos, nas dependências das unidades de atendimento da Rede Pública Municipal, em especial, 
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nas unidades de Educação Infantil, em Salas de Aulas com alunos incluídos, da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental da Rede Pública da Secretaria Municipal de Educação do Município de Manoel 

Ribas/PR. Ademais, a contratação possibilitará também a reorganização das equipes docentes, criando a 

condição para a plena e eficiente utilização da nossa capacidade instalada de atendimento na Educação 

Infantil e nas escolas de Ensino Fundamental, cumprindo a meta constante do Plano Municipal de Educação 

de universalização da Educação Infantil na pré-escola, para as crianças de 4 a 5 anos de idade, e ampliação 

da oferta da Educação Infantil nos nossos CMEIs, para as crianças de 0a 3 anos 

 
 
3- Dotação orçamentária (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art.16 em especial)  

 
Reduzido Programática Fonte 
00174 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
00103 5%Sobre 
Transferenciais 
Constitucionais 
FUNDEB 

00175 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00104 Demais impostos 
vinculados á educação 
básica 

00220 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00102 FUNDEB 30% 

00221 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00103 5%Sobre 
Transferenciais 
Constitucionais 
FUNDEB 

00222 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00104 Demais impostos 
vinculados á educação 
básica 

00223 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00107 Salário Educação 

00234 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00000 Recursos 
Ordinários (livres) 

00244 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00102 FUNDEB 30% 

00245 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00103 5%Sobre 
Transferenciais 
Constitucionais 
FUNDEB 

00259 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00103 5%Sobre 
Transferenciais 
Constitucionais 
FUNDEB 

00260 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00104 Demais impostos 
vinculados á educação 
básica 

00291 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00102 FUNDEB 30% 

00292 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00103 5%Sobre 
Transferenciais 
Constitucionais 
FUNDEB 

00293 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

00104 Demais impostos 
vinculados á educação 
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básica 
00294 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
01013 PROGRAMA 
ESTADUAL 
TRANSPORTE 
ESCOLAR 

00295 3.3.90.00.00 OUTRAS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

01043 Transferências 
de recursos FNDE-
PNATE 

 
4- Condições de habilitação: 
 
O pretenso fornecedor deverá fornecer a seguinte documentação, bem como as exigidas em edital: 
 
 

 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados  de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:  

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 

ou outra equivalente na forma da lei; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
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e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto- Lei no  5.452, de 1o  de maio de 1943.) 

 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) E demais documentos exigidos no item Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

5- Condições de execução do objeto: 
 
5.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 

 

A prestação dos serviços deverá iniciar imediatamente após a assinatura do contrato, conforme a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação Administração Geral. 

 
5.2– Prazo e forma de pagamento: 

 

Após a assinatura da ata de registro de preço/contrato e prestação dos serviços à Prefeitura, será 

emitida a nota fiscal com o prazo de pagamento de no máximo 30 (trinta) dias.  

A empresa terá até o quinto dia útil para efetuar o pagamento aos seus colaboradores. 

5.3– Prazo de vigência da contratação: 
 

A ata de registro de preço/contrato terá o prazo de 12 meses 
 
6- Obrigações da contratada: 
6.1- RESPONSABILIDADES GENÉRICAS 

- Manter-se atualizado quanto às modernas técnicas profissionais;  

- Requisitar e manter o suprimento necessário à realização das atividades;  

- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda; 

 - Observar as condições de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando 

os reparos necessários, para evitar riscos e prejuízos;  

- Zelar pelo uso racional e econômico e pela conservação dos equipamentos, materiais de consumo e 

pedagógicos pertinentes ao trabalho;  

- Colaborar com o docente na observância de regras de segurança quando do atendimento às 

crianças/alunos e da utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvolvimento das 

rotinas diárias;  

- Acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene 

pessoal, educação, cultura, recreação e lazer das crianças/alunos; - Participar de programas de capacitação 

corresponsável. 

6.2- ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

- O profissional apresentado pela empresa irá prestar apoio nas atividades executadas pelo Professor 

Regente e/ou Direção, contribuindo para o oferecimento de espaço físico e de convivência adequados à A
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segurança, ao desenvolvimento e ao bem-estar social, físico e emocional das crianças/alunos, nas 

dependências das unidades de atendimento da Rede Pública Municipal.  

- Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula e na organização do 

trabalho junto ao aluno com deficiência; a partir de sua orientação; 

 - Garantir o atendimento às necessidades funcionais dos alunos com deficiência que não tenham autonomia 

para atividades de vida diária considerando: apoio à locomoção do assistido; cuidados coma higiene troca de 

fraldas, apoio no uso de banheiro e durante a própria higienização de acordo com a necessidade e 

possibilidade de autonomia do estudante, cuidados com estudantes que utilizam bolsa coletora e sondas; 

- Orientação e cuidados com a alimentação para estudantes que não possuem mobilidade física dos 

membros superiores, apoiando em casos de alimentação por sonda, supervisão e apoio na alimentação dos 

estudantes que conseguem realizar atividade com ajuda. Usos de equipamento para respiração, sondas ou 

bolsas coletoras que necessitam ser manuseadas no tempo de permanência na escola;  

-Mediação para uso de recursos de comunicação alternativa e outros recursos de acessibilidade, 

possibilitando a participação dos alunos durante as aulas;  

- Colaborar para que o aluno esteja em tempo integral em sua sala de aula, com as mesmas atividades feitas 

pelos colegas; 

 - Desenvolver autonomia e estimular o aluno na realização de todas as atividades (pessoais e 

educacionais); 

 - Apoiar o professor com deficiência na organização do trabalho em sala de aula ou no horário de 

planejamento de aulas; 

 - Auxiliar o professor, a partir de sua orientação em atividades educativas; - Auxiliar e/ou realizar atividades 

de vida diária sob orientação do professor, alimentação, banho, acompanhar crianças ao banheiro, trocas, 

etc; - Prestar auxílio aos professores nas atividades educativas dentro e fora das instituições; 

 - Zelar pelo cuidado com as crianças, relacionamento respeitoso, atento, disponível a elas a todo tempo;  

- Participar das atividades realizadas pela turma, sempre acompanhado e orientado pelo professor;  

- Acompanhar o(s) alunos em sala de aula ou em outros espaços necessários ao desenvolvimento escolar, 

incluindo acompanhar alunos em ônibus para excursões ou até a escola;  

- Executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.  

- Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção quando da execução das atividades propostas às 

crianças/alunos, interagindo com os demais profissionais da instituição; 

 - Apoiar o processo de inclusão de aluno com deficiência; 

 - Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção no desenvolvimento das atividades previstas no projeto 

político pedagógico da unidade escolar; 

 - Receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do Professor no trato e atendimento 

à clientela; - Executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do comportamento e 

desenvolvimento infanto-juvenil, sob a orientação e supervisão do Professor Regente;  

- Disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades desenvolvidas pelo Professor 

Regente; -Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de comportamento; -Colaborar na 
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execução de atividades que visem à desestimulação da agressividade sob a orientação e supervisão do 

Professor Regente; 

- Colaborar na estimulação da independência da criança/aluno, em especial, no que tange aos hábitos 

alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos responsáveis;  

- Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças/alunos dos berçários;  

- Cuidar da higiene e do asseio das crianças/alunos sob sua responsabilidade; 

 - Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; - Executar outros 

encargos semelhantes, pertinentes à função. 

6.3 QUALIFICAÇÃO INDISPENSÁVEL 

- Atestado de capacidade técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da LICITANTE, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste Edital, de forma satisfatória, demonstrando que a licitante 

gerencia ou gerenciou serviços de natureza similar (serão considerados compatíveis os serviços de apoio ou 

monitoria em áreas socioassistenciais e educacionais).  

- Solicitamos considerar como compatíveis para a apresentação dos atestados de capacidade técnica, a 

prestação de serviços envolvendo as áreas educacionais, socioassistenciais ou saúde, em qualquer função 

terceirizada. - Para a contratação, será exigido como requisito mínimo que o funcionário esteja cursando 

formação de docentes, e/ou tenham como escolaridade o Ensino Médio Completo, com experiência no 

campo educacional, com qualificação complementar da área educação infantil. 

6.4 CARGA HORÁRIA 

- A jornada de trabalho será de 3 formas conforme descrição dos itens. Vejamos. 

 LOTE 1- 90 horas/mês/20 (vinte) horas semanais, distribuídas de segunda a sexta feira, horário diurno.  

L O T E 2 - 135 horas/mês/30 (vinte) horas semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira, horário diurno. 

 LOTE 03 - 180 horas/mês/40 (quarenta) horas semanais, redistribuídas de segunda a sexta-feira, horário 

diurno. 

6.5 ALOCAÇÃO DO RECURSO HUMANO 

- Todas as Unidades da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Rede Pública da Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Manoel Ribas/PR. 

6.6- DOS AGENTE EDUCACIONAL 

Os servidores disponibilizados pela empresa deverão atender ao disposto: 

 6.6.1 - Ter idade superior a dezoito (18) anos; 

6.6.2- Apresentar CERTIDÕES NEGATIVAS CIVIS E CRIMINAIS DA COMARCA ONDE RESIDIU 

DURANTE OS ULTIMOS 08 (OITO) ANOS. (VARA CRIMINAL E CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DO FORUM 

DA COMARCA ONDE RESIDE);  

6.6.3 - Prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução 

dos serviços; 

 6.6.4 - Contatar regularmente o diretor ou responsável pelo posto de prestação do serviço, ou com o fiscal 

do contrato, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar 

o bom andamento ou o resultado final da prestação dos serviços;  A
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6.6.5 - Poderá haver substituição do funcionário indicado pelo contratado, com a apresentação de 

documentação comprobatória dos requisitos aqui exigidos, mediante prévia anuência e autorização expressa 

da Contratante.  

6.6.6 - O valor a ser operado no decorrer do contrato, foi formulado com base em tabela de precificação 

especificada do serviço, as empresas participantes podem optar por utilizar tabela própria de precificação. 

6.6.7 - Os preços ajustados são finais e definitivos, neles estando inclusos todos os encargos que a 

CONTRATADA assumirá no cumprimento das obrigações contratadas.  

6.6.8 - Como base de cálculo foi utilizada o valor do salário mínimo de 2024.  

6.6.9 - O valor do mês trabalhado foi obtido mediante cálculo proporcional referente ao valor de R$ 1.412,00.  

7- Obrigações da contratada: 

7.1 - Cumprir o objeto da licitação, fornecendo os serviços especificados neste termo de referência dentro do 

prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado. 

 7.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

7.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado, inclusive quanto ao transporte, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes 

quando solicitado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.  

7.4- Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 

por erros relativos à execução do objeto.  

7.5- Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 

como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

 7.6 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação sem autorização expressa do Contratante.  

7.7 - Manter-se, durante toda a vigência, em compatibilidade a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 7.8 - Deverá manter um preposto no Município de Manoel Ribas/PR, que responderá pela CONTRATADA.  

7.9 - O FORNECEDOR deverá apresentar Nota fiscal descritiva, constando nº Nota da Autorização de 

Fornecimento, dado da conta bancária para depósito do pagamento bem como Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa do 

Município sede da licitante. 

 7.10 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS/PR – 

CNPJ 75.740.811/0001-28 - endereço: Rua 7 de Setembro, 366 – Centro – CEP. 85.260-000 – Manoel Ribas 

– PR, ou conforme orientação na Nota de autorização de Despesa.  A
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8- Gestão e Fiscalização: 

O devido acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto serão de responsabilidade de: 
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ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.xx/2024 
 

 

À(O) Pregoeira(o) do Município de Manoel Ribas - Estado do Paraná: 

 

 

(Razão Social), CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada (endereço completo: rua, bairro, cidade, 

estado, CEP), declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, 

instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, sob Nº.xx/2024, pelo Município de Manoel Ribas, Estado do 

Paraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 

 
 

 
____________________________________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 
procuração com poderes específicos). 

 
 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.xx/2024 

 

À(O) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Manoel Ribas do Estado do Paraná 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº., sediada (endereço completo), declara para os fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob Nº.xx/2024, 

instaurado pelo Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná, que:  

 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 
____________________________________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 
procuração com poderes específicos). 

 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.xx/2024 

 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada:  
 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 
de14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.  

 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

_______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos). 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 05 – PROPOSTA COMERCIAL (SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.xx/2024 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão 

Eletrônico nº.xx/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar a Ata de RP). 

RG – Órgão Emissor: CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

EMAIL e TELEFONE: 

BANCO, AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA: 

 
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Item Descrição Unid. Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1    R$  R$  
          Obs.: Os descritivos deverão ser incluídos exatamente conforme consta no Anexo 01 do edital. 
 
PROPOSTA TOTAL: R$ (Por extenso) 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do 

Pregão. 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do 

Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

LOCAL E DATA 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante da empresa 

 
 

Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 06 – MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato nº.xxxx/2024 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS E A EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
O MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Sete de Setembro nº 
366, inscrito no CNPJ nº 75.740.811/0001-28, neste ato devidamente representado pelo, Exmo Prefeito, Sr. 
JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA, em pleno exercício de seu mandato e funções, portador da Cédula de 
Identidade  RG nº 9.032.023-8 SESP/PR e do CPF nº 061.435.219-30, residente e domiciliado nesta cidade 
de Manoel Ribas/PR, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
___________________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 
_________________________ com sede na rua ___________________, nº. ________, bairro 
________________, na cidade de ____________, estado de ____________, CEP: _________, por seu 
representante legal, Sr.___________________, brasileiro, inscrito no CPF nº. ________________, e no RG 
nº. __________________, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo 
administrativo nº. 0xx/2024 e em observância as disposições da Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o 
presente contrato decorrente da licitação Pregão Eletrônico nº.   /2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 
 
1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é de fornecimento de pessoal para prestar o serviço de AGENTE DE 

APOIO EDUCACIONAL, os serviços serão prestados objetivando atenção a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação de Manoel Ribas/PR, conforme segue: 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

    
 

 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II) A Proposta da Contratada; e 

III) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1.O valor total da presente contratação é de R$. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

3.1. Após a assinatura do contrato e prestação dos serviços à Prefeitura mediante comprovação através da 

folha ponto, será emitida a nota fiscal com o prazo de pagamento de no máximo 30 (trinta) dias.  

A empresa terá até o quinto dia útil para efetuar o pagamento aos seus colaboradores. A
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O pagamento será efetuado mensalmente após a prestação dos serviços e a emissão da Nota Fiscal. O 

pagamento será realizado por meio eletrônico através de pagamento de boleto bancário em nome da 

empresa vencedora. Endereço de e-mail para ser enviada a nota fiscal: compras@manoelribas.pr.gov.br 

3.2. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de empenho. 

3.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação.  

3.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

3.5. Para efetivação do pagamento correspondente a Contratada deverá comprovar que estão mantidas 

todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente licitação, as quais deverão ser mantidas 

durante todo o período de execução do contrato, a não apresentação suspenderá o devido pagamento até 

que se regularize. 

3.6. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado 

pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e 

VP = Valor da prestação em atraso. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 

do Município, a cargo da Secretaria Municipal requerente, a partir da seguinte dotação orçamentária: 

Reduzido Programática Fonte  

   

   

   

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

5- CLÁSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

contrato. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa detentora do Contrato e a retribuição do Contratante 

para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico – financeiro inicial do contrato. 

5.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

5.10. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprove a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

5.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

5.12. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 

análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada pela empresa 

detentora do Contrato. 

5.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 

Contratante. 

5.13.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a empresa detentora do 

Contrato não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

5.14. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será realizado por meio de 

aditivo contratual. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses contados da data de assinatura. Podendo ser prorrogado 

conforme a legislação vigente. 

 

7-CLÁUSULA SÉTIMA– MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  A
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7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9- CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 – - O profissional apresentado pela empresa irá prestar apoio nas atividades executadas pelo Professor 

Regente e/ou Direção, contribuindo para o oferecimento de espaço físico e de convivência adequados à 

segurança, ao desenvolvimento e ao bem-estar social, físico e emocional das crianças/alunos, nas 

dependências das unidades de atendimento da Rede Pública Municipal.  

- Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula e na organização do 

trabalho junto ao aluno com deficiência; a partir de sua orientação; 

 - Garantir o atendimento às necessidades funcionais dos alunos com deficiência que não tenham autonomia 

para atividades de vida diária considerando: apoio à locomoção do assistido; cuidados coma higiene troca de 

fraldas, apoio no uso de banheiro e durante a própria higienização de acordo com a necessidade e 

possibilidade de autonomia do estudante, cuidados com estudantes que utilizam bolsa coletora e sondas; 

- Orientação e cuidados com a alimentação para estudantes que não possuem mobilidade física dos 

membros superiores, apoiando em casos de alimentação por sonda, supervisão e apoio na alimentação dos 

estudantes que conseguem realizar atividade com ajuda. Usos de equipamento para respiração, sondas ou 

bolsas coletoras que necessitam ser manuseadas no tempo de permanência na escola;  

-Mediação para uso de recursos de comunicação alternativa e outros recursos de acessibilidade, 

possibilitando a participação dos alunos durante as aulas;  

- Colaborar para que o aluno esteja em tempo integral em sua sala de aula, com as mesmas atividades feitas 

pelos colegas; 

 - Desenvolver autonomia e estimular o aluno na realização de todas as atividades (pessoais e 

educacionais); 

 - Apoiar o professor com deficiência na organização do trabalho em sala de aula ou no horário de 

planejamento de aulas; 

 - Auxiliar o professor, a partir de sua orientação em atividades educativas; - Auxiliar e/ou realizar atividades 

de vida diária sob orientação do professor, alimentação, banho, acompanhar crianças ao banheiro, trocas, 

etc; - Prestar auxílio aos professores nas atividades educativas dentro e fora das instituições; 

 - Zelar pelo cuidado com as crianças, relacionamento respeitoso, atento, disponível a elas a todo tempo;  

- Participar das atividades realizadas pela turma, sempre acompanhado e orientado pelo professor;  

- Acompanhar o(s) alunos em sala de aula ou em outros espaços necessários ao desenvolvimento escolar, 

incluindo acompanhar alunos em ônibus para excursões ou até a escola;  

- Executar atividades correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.  

- Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção quando da execução das atividades propostas às 

crianças/alunos, interagindo com os demais profissionais da instituição; A
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 - Apoiar o processo de inclusão de aluno com deficiência; 

 - Colaborar com o Professor Regente e/ou Direção no desenvolvimento das atividades previstas no projeto 

político pedagógico da unidade escolar; 

 - Receber e acatar, criteriosamente, a orientação e as recomendações do Professor no trato e atendimento 

à clientela; - Executar tarefas relativas à observação de registros e avaliação do comportamento e 

desenvolvimento infanto-juvenil, sob a orientação e supervisão do Professor Regente;  

- Disponibilizar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades desenvolvidas pelo Professor 

Regente; -Executar tarefas relativas à observação das alterações físicas e de comportamento; -Colaborar na 

execução de atividades que visem à desestimulação da agressividade sob a orientação e supervisão do 

Professor Regente; 

- Colaborar na estimulação da independência da criança/aluno, em especial, no que tange aos hábitos 

alimentares, de acordo com as orientações dos técnicos responsáveis;  

- Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças/alunos dos berçários;  

- Cuidar da higiene e do asseio das crianças/alunos sob sua responsabilidade; 

 - Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; - Executar outros 

encargos semelhantes, pertinentes à função. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir o objeto da licitação, fornecendo os serviços especificados dentro do prazo determinado pelo 

ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado. 

 7.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  

7.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 

da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado, inclusive quanto ao transporte, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes 

quando solicitado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.  

7.4- Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 

por erros relativos à execução do objeto.  

7.5- Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 

como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

 7.6 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação sem autorização expressa do Contratante.  

7.7 - Manter-se, durante toda a vigência, em compatibilidade a todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 7.8 - Deverá manter um preposto no Município de Manoel Ribas/PR, que responderá pela CONTRATADA.  A
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7.9 - O FORNECEDOR deverá apresentar Nota fiscal descritiva, constando nº Nota da Autorização de 

Fornecimento, dado da conta bancária para depósito do pagamento bem como Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa do 

Município sede da licitante. 

 7.10 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS/PR – 

CNPJ 75.740.811/0001-28 - endereço: Rua 7 de Setembro, 366 – Centro – CEP. 85.260-000 – Manoel Ribas 

– PR, ou conforme orientação na Nota de autorização de Despesa.  

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

11.1. São obrigações do Contratante: 

I) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

II) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

V) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI) Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período. 

VIII) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO PRÉVIO (art.60 da Lei 

Federal nº.4320/64): 

12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o recebimento da 

nota de empenho.  

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento. 

12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para emissão da 

nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto. 

12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início da execução 

do objeto. 
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12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da nota de 

empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção. 

12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita ao não 

recebimento de pagamento pelo objeto executado. 

12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota fiscal. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução parcial, ou seja,  por dia de atraso injustificado na prestação do serviço até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
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15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

15.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

15.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

I) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. A
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II) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

III) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

I) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

II) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

III) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III) Indenizações e multas. 

 

17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

18.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19- CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 
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20- CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

20.1 - As partes em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 

de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de Manoel Ribas, Paraná. 

 

E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e 

forma, para que se produza os efeitos legais. 

   

Manoel Ribas, ---- de ---- de 2024. 

 
 

________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ/MF sob o nº  
Representante Legal 

CPF/MF sob o nº  
CONTRATADA 

 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 
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ANEXO 07 – PORTARIA Nº 409/2024 – AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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